
 

Institui o Programa Cidade Amiga do 
Idoso. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Cidade Amiga do 

Idoso, com a finalidade de incentivar os Municípios a adotar 

medidas para o envelhecimento saudável e aumentar a qualidade 

de vida da pessoa idosa.  

Art. 2º Para aderir ao Programa, o Município deve 

dispor de Conselho Municipal do Idoso em funcionamento, além 

de apresentar plano de ação que contemple melhores condições 

para as pessoas idosas quanto aos seguintes aspectos:  

I - espaços abertos e prédios;  

II - transporte;  

III - moradia;  

IV - participação social;  

V - respeito e inclusão social;  

VI - participação cívica e emprego;  

VII - comunicação e informação; e  

VIII - apoio comunitário e serviços de saúde.  

Parágrafo único. O plano de ação de que trata o caput 

deste artigo deverá pautar-se, no que couber, pelas regras 

instituídas pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso).  

Art. 3º Os Municípios que aderirem ao Programa de 

que trata esta Lei terão prioridade no recebimento de 

recursos oriundos do Fundo Nacional de Apoio ao 
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Desenvolvimento Urbano, criado pela Lei nº 6.256, de 22 de 

outubro de 1975. 

Art. 4º Os Municípios que lograrem implementar 

características amigáveis quanto aos aspectos previstos no 

caput do art. 2º desta Lei receberão a titulação de Cidade 

Amiga do Idoso, a ser outorgada pelo Conselho Nacional do 

Idoso. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 
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